
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

2025

R$ 1,00

AMF - Demonstrativo I (LRF, art. 4º, § 1º)

ESPECIFICAÇÃO 2025 2026 2027

Valor Corrente (a) Valor Constante % PIB

(a/PIB)

X 100

% RCL

(a/RCL)

X 100

Valor Corrente (b) Valor Constante % PIB

(b/PIB)

X 100

% RCL

(b/RCL)

X 100

Valor Corrente (c) Valor Constante % PIB

(c/PIB)

X 100

% RCL

(c/RCL)

X 100

Receita Total 34.855.411,16 34.855.411,16 0,000 112,21 34.535.268,00 34.535.268,00 0,000 100,05 36.689.500,00 36.689.500,00 0,000 100,05

Receitas Primárias (I) 34.842.708,16 34.842.708,16 0,000 112,17 34.516.809,00 34.516.809,00 0,000 100,00 36.670.500,00 36.670.500,00 0,000 100,00

Receitas Primárias Correntes 31.062.938,16 31.062.938,16 0,000 100,00 34.516.809,00 34.516.809,00 0,000 100,00 36.670.500,00 36.670.500,00 0,000 100,00

Impostos, Taxas e Contribuições de

Melhoria

2.094.849,16 2.094.849,16 0,000 6,740 1.915.000,00 1.915.000,00 0,000 5,550 1.915.000,00 1.915.000,00 0,000 5,220

Transferências Correntes 28.885.809,00 28.885.809,00 0,000 92,990 32.527.809,00 32.527.809,00 0,000 94,240 34.679.500,00 34.679.500,00 0,000 94,570

Demais Receitas Primárias Correntes 82.280,00 82.280,00 0,000 0,260 74.000,00 74.000,00 0,000 0,210 76.000,00 76.000,00 0,000 0,210

Receitas Primárias de Capital 3.779.770,00 3.779.770,00 0,000 12,170 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000

Despesa Total 25.148.788,00 24.181.526,92 0,000 80,960 27.003.297,00 0,00 0,000 78,230 0,00 0,00 0,000 0,000

Despesas Primárias (II) 24.797.788,00 23.844.026,92 0,000 79,830 26.652.297,00 0,00 0,000 77,220 0,00 0,00 0,000 0,000

Despesas Primárias Correntes 24.697.788,00 23.747.873,07 0,000 79,510 26.552.297,00 0,00 0,000 76,930 0,00 0,00 0,000 0,000

Pessoal e Encargos Sociais 13.700.000,00 13.173.076,92 0,000 44,100 14.454.731,00 0,00 0,000 41,880 0,00 0,00 0,000 0,000

Outras Despesas Correntes 10.997.788,00 10.574.796,15 0,000 35,400 12.097.566,00 0,00 0,000 35,050 0,00 0,00 0,000 0,000

Despesas Primárias de Capital 100.000,00 96.153,85 0,000 0,320 100.000,00 0,00 0,000 0,290 0,00 0,00 0,000 0,000

Pagamento de Restos a Pagar de

Despesas Primárias

0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima

da Linha (III) = (I – II)

10.044.920,16 10.998.681,24 0,000 32,340 7.864.512,00 34.516.809,00 0,000 22,780 36.670.500,00 36.670.500,00 0,000 100,00

Dívida Pública Consolidada (DC) 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo

da linha

0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000

FONTE: Sistema e-Pública (1252-0350-883). Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO.

Data da emissão: 31/12/2024 e hora de emissão: 11:03.

NOTA: A elaboração desse demonstrativo deve seguir a metodologia de cálculo disposta

no item 03.06.00 - Anexo

6 da Parte III do MDF. Portanto, não devem

ser consideradas as receitas e despesas com as fontes do

RPPS no cálculo acima da linha. Também não devem ser

consideradas as dívidas, disponibilidade de

caixa e haveres financeiros do RPPS no cálculo abaixo da linha.
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Parâmetros 2025 2026 2027

PIB nominal 0,00 0,00 0,000

Receita Corrente Líquida - RCL 31.062.938,16 34.516.809,00 36.670.500,000
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